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Ex.moSr. Presidente da Assembleia da República

o Decreto-Lein.o265/93,de 31de Julho(EstatutodosMilitaresda GNR),estabelecenaalíneaa)

do n.O2 do artigo51.°que o grau académicode licenciaturapermiteo ingressona carreirade

oficialda Guarda,tendocomorequisitoa frequênciade tirocínio.As condiçõesde acessoa esse

tirocíniosãodefinidasnosartigos213.°a 217.°do mesmodiploma,sendoa respectivaduraçãoe

organizaçãoobjectode portariado MinistrodaAdministraçãoInterna.

Aconteceporémquemaisde 15anosdepoisdaentradaemvigordo EstatutodosMilitaresda
GNRtalportariaestáporpublicar,sendoporissobloqueadoaoacessoàcarreiraa cidadãosque
reúnemtodasascondiçõeslegaisparalheaceder.

Nestestermos,aoabrigodaalínead) doartigo156°daConstituiçãoe daalínead) do n.O1do
artigo4° do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao Ministérioda Administração
Interna,comojustificaque durantemaisde 15 anosnão tenhasido publicadaa portaria
regulamentadorado tirocíniode formaçãoprevistanoartigo217.°do EstatutodosMilitaresda
GNRe quandose prevêquetal portariasejapublicada,dandocumprimentoa essadisposição
legal.

Paláciode SãoBento,15deAbrilde 2009
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